
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 13712023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne' 009/2023

r N EXrGtBt U DAOE Ne O27 I 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA TOCA PARA NOs DOIS PRODUçÔES E EVENTOS

LTDA, CNP.l 07.337.631/0001-40.

- PELo PRESENTE INSTRUMENTo, o MUNICíPIo DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA IURíDICA DE DIREITO

PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO _ JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ N9'

13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE' NESTE ATO REPRESENTADO

PELO SEU SECRETÁRIO SÉRCIO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O N e

621.807.035-20, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Ne. 04.448.801-78 SSP/BA' DORAVANTE DESIGNADA

CoNTRATANTE, E A EMPRESA TOCA PARA NOs DOIS PRODUçÕES E EVENTOS LTDA' INSCRITA NO CNPJ SOB Ne'

07.337.631/0001-40, COM SEDE NA RUA SÃO VICENTE, 140-A, SANTO ANTONIO' JUAZEIRO-BA' DORAVANTE

DENoMINADA coNTRATADo, TENDo EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 O2712023' RESOLVEM

CELEBRAR O PRESENTE 69NTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI 8 666/93' PELAS CLÁUSULAS E

CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES,

QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDiçÕES, AS

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo Administrativo ne

oog l2o23,Credencia mento ne oo2/2)23 e portaria oo3/2072, mediante as cláusulas e condições que se seguêm:

DO FUNDAMENTO LEGAL

opresenteTermodecredenciamentodecorredoprocessodecontratação,namodalidadedechamamentopúblico

para credenciamento, cantores e Bandas locais (Município de Juazeiro) para apÍesentações no carnaval de luazeiro

no período de 03 a 05 de fevereiro de 2023, através da secretaria de cultura, Turismo e Esportes' pelo período de

12 (doze) meses, aprovado pelo Secretário Municipal de cultura, Turismo e Esportes, Representação da

procuradoria Geral do Município através de Parecer, nos termos e condições do Edital de credenciamento Ne
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

OO2/7O23que integram este instrumento, que as partes declaram conhecer e aceitar'

CúUSULA PRI MEIRA - DO FU NDAMENTO LEGAI

1.1, o PRESENTE INSTRUMENTo É CELEBRADo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

NE 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 02712023.

2.1. CONTRATAçÃO DA EMPRESA TOCA PARA NOS DOIS PRODUçÕES E EVENTOS LTDA CoM CNPJ Ne

07.337.631/0001-40 PARA O SHOW NA PRAçA DR. EDSON RIBEIRO DO GRUPO PERCUSSIVO MARACATU QUE

FARÁ APRESENTAÇÃo DIA 05 DE FEVEREIRo DE 2023 ÀS 16 HORAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO

CARNAVAL DE ]UAZEIRO-BAHIA.

3.1 JUAZETRO É UUa CtOnOe HISTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60 ,70,80 E 90 O

CARNAVAT DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28

DE SETEMBRo, SoctEDADE ARTIFtcES, cLUBE Dos cAÇADoREs E MAls REcENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADtctoNAL BAItE Do HAVAr. MAS NA DÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAIs DE tUAZErRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsou EM uM cAMtNHÃo o pRlMElRo TRto ELÉTRtco DE JUAzElRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALTZAçÃO DE GRANDES FESTAS E O CARNAVAL SEMPRE FOI REFERENCIA PELA sUA

DTVERSTDADE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁR|O A REALIZAÇÃO DO CARNAVAT CULTURAL DA RUA 28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DE

ptoRtzAR A DtvERStDADE, A REVtTALtzAçÃo DoS FAZERES E SABERES LocAlS E REG|oNAlS TENDo INCENTIVO

DO PODER PÚBLICO, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SE VALORIZAR CANTORES E BANDAS LOCAIS

ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS PoR PoRTARIA

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.
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cúUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

cúusuLA OUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
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4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É cELEBRADo poR pRAzo DETERMtNADo, colv vtcÊlctn Do coNTRATo

seRÁ oE o+ MESES coNTADos A PARTIR DA DATA DE suA PUBLIcAçÃo.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconRERÁ sE HouvER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DE5DE euE os sERVIços TENHAM stDo REGULARMENTE PREsrADos, coM PREços coMPATÍvEls DE

MERCADo E SEJA coMPRovADo QUE A CoNTRATADA MANTÉM AS coNDlçÕES lNlclAls DE HABILITAçÃo'

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DlRElro suBlETlvo À PRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cúusurA eurNTA-PRAZOETOCAL A ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃg sER EXEcurADos EM 0s DE FEVEREIRo DE 2023, Às ro:oo HoRAS NA PRAçA DR

EDSON RIBEIRO COM 2:00H (DUAS HORAS) DE SHOW.

cúusuu SEXTA - VATOR

ITEM PRODUTO QTD.

ggo63otg74 - coNTRATAÇÀo DA EMPRESA TocA

PRA NOS DOIS COM CNPJ N" 07.337.63I /OOO I40
I peRe sHow NA PRAÇA DR. EosoN RlBttno oo I

GRUpo PERCUSSIVo MARACATU qur raRÁ

APRESENTAÇÃO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2023

Às 16 HoRAS FAZENDo PARTE DA

PROGRAMAÇÀO DO CARNAVAL DE JUAZEIRO.

BAHtA.

DEScRIÇÃo:

PER VALOR U.M TOTAL

R$

5.000,00

lJNI) D(

5.000,00

coNTRATAÇÃo DA EMPRESA TocA PRA Nos Dols coM CNPJ N"

07.337.631/000140 PARA SHOW NA PRAÇA DR. EDSor'* RIBEIRO Do GRUPo

pERCUSSIvo MARACATU que renÁ ernesENTAÇÃo DIA 05 DE FEVEREIRo DE

zoz: Às to HoRAS FAzENDo PARTE DA PRoGRATIAÇÃo Do cARNAvAL DE

JUAZEIRO.BAHIA.

TOTAT 6ERAL DOS ITENS: RS 5.OOO,OO

6.1. o VALOR GLoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS), QUE CoRRESPONDE

À REMUNERAÇÃo DEVTDA pELo MuNtcípto À CoNTRATADA PELA ExEcuÇÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.
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6.2 NO VALOR ACTMA ESTÃO TNCLUíDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS 0ECoRRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, tNCLUS|VE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHTSTAS, PREVIDENCIÁR|OS,

FrscAts E coMERctAtS tN6;DENTES, TAxA DE ADMTNISTRAçÃO E oUTRos NEcESSÁRloSAo cUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA ggNTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, nSStV, A ÚNlcA REMUNERAçÃO DEVIDA À

A LEt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A PRotBlçÃo DE oS ARTISTAS coNTRATADos coM REcURso PÚBLlcoS

Do MUNIcípto Ao EXEçSTAREM suAS MústcAs, DANçAS ou coREoGRAFIAS INCENTIVEM A vloLÊNclA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçOES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

O pREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, lNC. lV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo euE ARTlsrAs coNTRATADos coM RECURSo PÚBLlcos Do MUNIcíPlo Ao

EXECUTAREM SUAS MÚ5lCAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES'

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

ART.2e. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I,

pARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARÍE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO' BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART'

2e.

ART.49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE JUAzElRo, ESTADo DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRo DE 2017,

4c U[A OIT A.D o ENTÁ

CONTRATADA.

cúUSULA SETIMA - tEI ANTIBAIXARIA
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8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁRtA E DE cRÉDlToS ADICIoNAIS EsPEcíFlcos, 5E NEcESSÁRlo, PREVISTOS NA VERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENÍO:339039

FoNTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) EXERCíCIO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COlrn Dos RECURSOS PRóPRIOS PARA ATENDER ÀS

DESeESAS DA MESMA NATUREzA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO lNíClO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO'

cúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO' O MUNICíPIO' EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM NOME DA

CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO'SE' PORÉM' QUE NÃO SERÁ ACEITA

COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍIULOS DESCONTADOS OU ATRAVÉS DE

COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS'

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁR|A PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

10.1.ALÉMDASOBRIGAÇÕESAVENçADA5NESTEINSTRUMENTO,ACONTRATADAOBRIGA'SEA:

Io.2ENTREGA,SUPoRTEEDEMAISTRABALHoS,DEVEMSEREXEcUTADosDEMANEIRAcoESA,MANTER

DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM A5 OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS'

PRoMoVERAExEcUÇÃoDoSSERVIçoSDENTRoDoSPARÂMETRoSERoTINASESTABELECIDAS,EM
5

cúU5ULA DECIMA - DAS OBRIGACÕE5 DA CONTRATADA
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OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVE15 E ÀS RECOMENDAçÕES ACEITAS PELA BOA

TÉCN|CA. PRESTAR TODAS A5 TNFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA CONTRATANTE'

JULGADOS NECESSÁRIOS À AOe CeSrÃO DO CONTRATO; CUMPRIR COM OS PRAZOS, DlSPoSlçÕES E

ESpECtF;CAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; MANTER SlGlLO DE TODOS Os DADOS OU

tNFoRMAçÕEs DA CoNTRATANTE oBTIDAS EM FUNÇÃo DA EXEcUÇÃo DOS SERVIÇoS; ASS|'IMIR A

RESpoNSABtLtDADE poR ToDAs AS pRoVtDÊNctAs E oBRIGAçÕES ESTABELEcIDAS NA LEGISLAçÃo ESPEcíFlcA

DE ActDENTES DE TRABALHo, QUANDO, EM OCORRÊNCIA DA ESPÉclE, FOREM VÍTIMAS OS sEUS EMPREGADOS

eUANDO OA EXECUçÃO DO OBJETO OU EM CONEXÃO COM ELE, AINDA QUE ACONTECIDO NAS DEPENDÊNC|AS

DA CoNTRATANTE, tNCLUSIVE POR OANOS CAUSADOS A TERCEIROS; FORNEcER À SUA EQUIPE TÉcNlCA TODOS

OS MATERIAIs NECESSÁRIO5 PARA A PRE5TAÇÃO DOs SERVIçO5.

10.3. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MoTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS

NAS ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO Os

SERVTÇoS PREV|STOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA No

pRÉ-CtTADO DtSPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPlO'

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

10.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERE NTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DE55E CONTRATO.

cúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIG ACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSÍITUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2- NoTtF1CAR A CONTRATADA POR ESCRITO DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES I'lo cURSO DA

EXECUçÃo Dos SERVIçoS, FlxANDo PRAzo PARA A SUA coRREÇÃo; PAGAR À corutnernon o VALoR

RESULTANTE DA PRESTAçÃO Do SERVIÇO, NO PRAZO E CONDIçÕES ESTABELECIDAS; EXIGIR o CUMPRIMENTO

DE TODAS AS OBRTGAçÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA, DE ACORDO COM AS CúUSULAS CONTRATUAIS

E OS TERMOS DE sUA PROPOSTA.

c ULA DE MA SEG DA-D ACOMP HAM E OEFI LIZA

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DAS CLÁUSULAS
oSERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO
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CoNTRATUAIs, CoNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEt s.666/93, E TERÃo PoDERES PARA VERIFIcAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUSÊNcrA ou EVENTUAL oMlssÃo NÃo EXIMIRÁ A coNTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE'

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔE5 QUE ]ULGAR NECESSÁRIAS;

B) cor/uNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARIDADES ENcoNTRADOS NA EXEcUÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) 6RDENAR A IMEDIATA RETIRAOA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENTENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA'

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS IEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONIIA'

d) RECUSAR os SERVIÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕIS

ESP ECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) COMUNTCAR À COrulnateOn QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DoSsERVIçoS,ESTABELECENDoPRAzoSPARAQUEoSMESMoSSEJAMREGULARIZADoS.

F) EXtGtR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇo'

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDU']'A INCONVENIENTE OU,

CUMPRINDO, CONVEN IENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕE5.

NOS CA5O5 EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

G) A F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087'975',605'

53.

12.3. A AÇÃO OU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAI, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE' NÃO EXltúlRÁ À

CONTRAÍADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO

+

cúUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçõES

7

12.2. COMPETE À rtSCAL|ZeçÃo, DENTRE oUTRAS ATRIBUIÇÕES:
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13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS 5OB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI'

úusu DÉcrMA RTA - RA oEs

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA Do ART 65 DA LEI Ne 8 666' DE

14.2. A CoNTRATADA É oBR|GADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coND|çÕES coNTRATUAIS, os AcRÉsclMos ou

sUPRESSÕES QUE SE FIZEREIVI NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VAtoR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.,I. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PRE'/ISTAS NESTE

CONTRAI'O, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREIUÍZO DA RESPONSABILIDADE ClvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA,

l[ - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA COI]TRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

tv - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL',

ENQUANToPERDURAREMoSMoTIVoSDETERMINANTESDAPUNIÇÃooUATÉQUESE]APRoMoVIDAÂ

,&,, .

1993.

14.3. AS SUPRESSÕEs RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCTDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlclAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES
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REABILITAÇÀO

15.2 AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES sERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS

| - MULTA DE rO% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA' NOs CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçõES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA',

CASo A coRREÇÃo oU SUBSTITUIçÃo NÃo SE EFETIVAR NOS 02 (DolS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

coMUNtcAçÃO ToRMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕEs CABíVEIS;

c) DEtxAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO' EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçÕES ASSUMTDAS, TODAS AS CONDIÇoES DE HABILITAÇÃO E aUALIFICAÇÃO EXIGIDAS No PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCU N,l pRtM ENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS' NO CASO DE NÃO

REGULARTZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (clNco) DlAs Úrets npÓs NoTIFICAçÃO DO MUNICíPIO' E QUE NÃo

CULMINEEMRESCISÃOCONTRATUAL,SEMPREJUíZODAAPLICAçÃODEOUTRASSANÇÕES'

- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONÍRATO NO CASO DE

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO A]USTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO PATRIMÔNlO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA',

I

+

SEM PRE]UÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAIISADOS;



PREFEITURA IlIUNICIPAT DE JUAZÊIRO

ESTAOO DA BAHIA

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAÇÁO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

D) INFRAçÃg A QUALQUER 6LÁUSULA oU coNDlÇÃo Do coNTRATo, NÃo ESPE6IFIçADA NAS 9UTRAS

ALíNEAs DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DoBRo NAsUA REINCIDÊNClA, lN DEPENDENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

1l - MULTA DE 10% (DEZ POR çENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRAT6 NA HIPÓTESE DE INEXE6UçÃ6

TO.TAL DO AJIJ5TE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENAL|DADE5 sÃo tNDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlL|DADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COnrRntlOn JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, SUSPENSÃo TEMPoRÁRlA Do DlRElTo DE PARTICIPAR DE LlclTAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/OU TMPEDTMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCSNTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO,

15.4. AS tvlu LTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRA A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PEROAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO M

PRAZO DE 05 (CtNcO) DIAS ÚTEIS, CONFoRME O DISPOSTo NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA tEl FEDERAT Ne 8 666

DE 2Ll06193

16.1. OS SERVIçOS sERÃO RECEB|DOS PROVTSORIAMENTE NO PRAZO DE ls (QUINZE) DIAS' PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTo E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE PoSTERIOR

VER|FtCAçÃo DE sUA coNFoRMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CoNSTANTES Do PRoJETo BÁS|CO/TERMO

DE REFE RÊNCIA I PROPOSTA
Í0

15.6. SENDO NECESSÁR|O RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPoNDERÁ A

CoNTRATADA PELo RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLU5IVE HONORÁRIOS ADVOcATíclOS'

cúusuLA pÉctMA sExrA - DA ExEcucÃo Dos sERvlcos:

-1-
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16.2. oS SERVTÇOS PODERÃO sER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDOS/REFE1TOS/SUBSTITU íDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃo RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFIcAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HtPóTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do PRAZo FIxADo, REPUTAR-SE-Á CoMo REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAM E NTO DO PRAZO

16.5. O RECEBTMENTO PROVISóRIO OtJ DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS pREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

CúUSUtA DÉCIMA SETI MA - DOs CASOS DE RESCISÃo CON UA[:

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA TMPTEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ 5ER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAÇÕES PACTUADAS, E ESPECIATMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA tEl FEDERAL Ne 8'666 DE 22 DE IUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A coNTRATAOA

DECLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.sE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. OS CA50S DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE A

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREIToS DA CoNTRATANTE EM CASO DE RESCISÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI NS 8.666, DE 1993

11
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARcIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INOENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAcÃo APL|cÁvEL À ExEcucÃo DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PEIA CONSTITUIÇÃo FEDERAL DE 1988', LEI

FEDERALN.8.666/93-sENDoESTAUTILIZADAPARADIRIMIRoSCASoSoMISSoS.,SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓOIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusu tA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITOEFORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES

soB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM',

TEMPORÁRIA OU DE FIN IIIVAMENTE, O CUI/PRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕES' CONFORME

DISPOSTO DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO

19.2, A PARTE QUE PRETENDER SE VATER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

oUTRA,DEIMEDIAToEPoRESCRITo,DAocoRRÊNcIADoCASoFoRTUITooUEVENToDEFoRÇAMAloR,

INFoRMANDoTAMBÉMoPRAZoESTIMADoDEDURAçÃoDoREFERIDoEVENTo.

cúU5U LA VIGÊSIMA - DAS DEC LA S E GARANT tAs ANTICO RRUPCÃO:E

20.I.sEoCoNTRATANTEIDENTIFICARQUEoCoNTRATADoTENHAPARTICIPAÇÃoEMPRÁTICAS

CoRRUPTAS,FRAUDULENTA5,CoERCITIVASoUoBSTRUTIVAS,NALICITAÇÃooUNAEXEcUÇÃoDo

CONTRATO,OCONTRATANTEPODERÁ,APÓs14(QUATORZE)DIASDANOTIFICAçÃOAOCONTRATADC'

CANCELARoFoRNEclMENToDEAcoRDocoMoSTERMoSDocoNTRATo,BEMcoMoNAsDlSPoSlÇÕE5

SOBRE REsCIsÃO, APTICANDO ESÍA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúU5ULA'

20.1,1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUsULA:

A) ,pRÁTrcAS DE coRRUpçÃo": SFERECER, DAR, REcEBER ou soLlclrAR, DIRETA ou INDIRETAMENTE'

't2

I
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ESTADO DA OAHIÀ

euALeuER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENCTAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBllco No PRocESSo DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSltlcAÇÃo, INCLUSIVE

FALSTDADE tDEoLóGICA, CoNScIENTE oU INcoNsCIENTEMENTE, QUE ENGANA oU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

C) "pRÁTtCA CoLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃO ENTRE DUAS OU MA|S PARTES VISANDo ALCANçAR

uM FtM tNDEVtDO, tNcLUS|VE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A5 AÇõES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtcA COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçõES OU FAZER

DECLARAÇÕESFALSASAINVESTIGADoRES,coMooBJETIVoDEIMPEDIRMATERIALMENTEUMA

|NVEST|GAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE AIEGAçÔES DE UMA PRÁTlcA DE

coRRUpÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVEST|GAçÃo, ou PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA' OU;

(E.2)AToSCUJAINTENçÃoSEIAIMPEDIRMATERIALMENTEoExERcÍcloDoDlRElToDEooRGANlSMo

FTNANCETRO MULTTLATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5 1 1 E ABAIXO'

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO 5E CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE I.JM AGENTE' EM PRÁTICA CORRUPTA' FRAUDI'ILENTA'

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSÍRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

2o.3.SEALGUMFUNcloNÁRIooocoNTRATADoTIVERENVoLVIMENToEMPRÁTICASCoRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, coLUSlVAS, coERclTlVAs oU oBsTRUÍlVAs DURANTE A LlclTAÇÃo oU DURANTE A

ExEcUçÃoDocoNTRAToEssESPRoFlssloNAlsDEVE|VSERRETIRADosoAEQUIPEIMEDIATAMENTE'

20,4. C CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM'

13
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eUE o MUNTcÍpto E/oU pESsoAs DESIGNADAS ÉÉLó-úurtrrcípro P6SSAM INSPEçI6NAR o L9CAL E I9DAS As

coNTAS E REGTSTROS RELATTVOS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA' E TER As

CONTAS E REGISTROS AUDITAOOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO' 5E O MESMO SOLICITAR'

20.5.oCoNTRATADoESEUSsUBCoNTRATADoSESUBCoNSULToRESDEVEMoBSERVARCoMATENÇÃoA

CLÁUSULA SOBRE 17.1'1, AUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTEoEXERcícloDElNSPEçÃoDoMUNlcÍPIoEDoDIREIToDEEFETUARAUDIToRIAPREVISTA

NESTASUB.CúUSULACoNSTITUEMUMAPRÁTICAPRoIBIDAESUJEITAAREscISÃoDocoNTRATo,BEM

coMoAUMADETERMINAçÃoDEINELEGIBILIDADE,DEACoRDocoMASNoRMASLEGALMENTEAPLIcÁVElS.

2I.I.ACoNTRATANTERESERVA.SEoDIREIToDESUSPENDERÍEMPoRARIAMENTEAEXEcUÇÃoDESTE

coNTRATo,QUANDoNECESSÁRloPoRcoNVENlÊNclADoSsERVlçoSoUDAADMINISTRAçÃo,RESPElTADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA'

21.2.AADM|NISTRAçÃoPÚBLICAPoDERÁMoTIVADAMENTEADoTARPRoVIDÊnctaSecAutelADoRAS,

INCLUSIVERETENDooPAGAMENTo,CoMoFoRMADEPREVENIRAocoRRÊNcIADEDANoDEDIFícltoU

IMPOSsíVEL REPARAÇÃO.

2l.3.ToDASAScoMUNlcAçÕESREtATIVASAoPREsENTEcoNTRATosERÃocoNSlDERADAScoMoAcEITAS,

SEEFETUADASPoRESCRITo,MEDIANTEPRoTocoLo,coMEXcEçÃoFE|TAÀSALTERAçÕEsonscotrtotçÕrs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO' PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE'

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES' QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES AQUI

ESTIPULADAS,REPRE5ENTARÁMERALIBERALIDADE'NÃOPODENDOSERINVOCADACOMONOVAÇÃO

CoNTRATUALoURENÚNC|ADEDlREll.os,QUEPoDERÃoSERExERcIDoSPELAPARTEQUESESENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusu LA VIG ESSIM A PRI MEIRA - DtsPosl cÕES GERAIS

22.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO' ESTADO DA BAHIA' PARA

14
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PREFEIÍURAJIIU]'IICIPÂL OÍ'IUAZEIRO

DIRIMIR EVENTUAI5 CONTROVÉRsIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

oUTRo,PoRMAISPRIVILEGIADoQUESEJA,EPoRESTAREMAssIMJUsTAsEACoRDADAS,ASPARTESFIRMAM

oPRESENTEcoNTRAToEMo2(DUAS)VIASDEIGUALTEoREFoRMA,JUNTAMENTEcoMASDUAS

TESTEMUNHAsABAIxoASSINADAS,NoMEADASEIDENTIFICADAS,oBRIGANDo-sEPoRSEUSHERDEIRoSoU

SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA, 02 DE FEVEREIRO DE 202I.

sÉRGIO FE DÉS DOS SANTOS

CONTRATANTE

g ,v.b,
Oo.úménto à3!iiàdÕ digjt lÍ'êtt

PAULO líACIÉL GONTIIM

orr.. o3/oi'2o21 03109:55_030o

V.riÍique eô xltos:/1Éííi.rdor,il,-hr

TESTEMUNHAS:

TOCA PARA NOs DOls PRODT'çÕES E EVEIITOS LTDA

CONTRATADA

CPF /MF N.e

cPt /rúr N.s

15
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PRÁCA BARAO DO RIO BRANCO 01

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ:'13.915.632/0001-27

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

NOTA DE EMPÊNHO

,i

Empenho: 813 Exerc.: 2023 Íipo: GLOBAL ilo: OÍçamentário e Suplementar

cLAsstFtcAçÃo oRÇaMÊNTÁRn DADOS COMPLEMENTARES

Unidadê; 1919000 - SECRETARTA DE CULTURA, TURTSMO E ESpORTE

FunÇãoi 13'CULTURA

Sub-Função 392 - Difunsão Cultuíal

Programa: 0't0 - cULTURA susTENTAVEL, REcoNHEctoA E VALORTZAOA

NAS SUAS OIVERSAS FoRMAS DE MANIFESTA9Ão.

ào: 2057 - PROMOCAO E REALTZACAO DE EVENTOS ARTTSTTCOS

CULTURAIS E TRADICIONAIS OO MUNICIPIO

EÍemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Oukos Serviços de Têrceiros - pessoâ Juridica

Fonte 15000000 - Recursos não Vincutâdos de lmpostos , pM

Saldo Anterior

3.351.688,13

Valor do Empenho

5.000,00

Saldo Atual

3.346.688,13

[4odalidadê: 002-2023CR -Credenciamênto

Conltato: 137-2023 - 2023

Convênio:

Cat. dâ Despesa: 33903918 - ContÍalâçâo de Emprêsa/Banda/crupo l\,,1usicat oLl

ProÍssional do Setor Artístico

Incorporação

Desp. de Pessoal

Obs:

CREDOR

R.SociayNome: 29581 - TOCA PRA NôS DOtS

C.N.P.J/CPFr 07.337.631/0001 40

l.tl.:

Banco:

R.G.:

t.E.:

Agência

Endereço:

Eairro:

Cidade/UF

Conla

HISTÔR|co / ESPEcIFIcAçÃo DA DEsPESA

0nkalaÇão. na modalidadê de châmâmêntô Público pâía credenciâmento de cantoÍes e Eandas locâis (À/unrcipio de Juazeiro) para apresenlaçóês no carnâvalde
Juazeiro no período de 03 a 05 de fevereiro de 2023, arravés da secÍetaria de curtura, TuÍismo e Esportes

llêns do Emp€nho

Item Código Descriçáo unidade Valor Único Vâlor Total

Dâta do EÍnp6nho: 02/022023

lor: 5.000,00 { Cinco MitR€ais)

SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

cPF 621.807.035-20

Secrêtáro de Cultura Tuflsmo e Espoale

DECLARO OUE A IMPORTÀNCIA SUPRA FO' DEDUZIDA OO CRÉDITO PRÓPRiO

EM:021422023

Servidoí

43t4412023. 10:31 ctp.sudoesternlormalica.com.bíwebrun/tmp/D3803244-F367 41|26-9C88-08244857F464. hlmt

Empênho: 8í3

ctp sudoesternformatica.com br/webrun/tmp/D3E,03244-F367 4126_9CBB_08244857F464. htm I 111

I

lQuantiaaae

AUÍORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA [4ENCIONADA EM:

021o2t2023


